
Sessão de 16/06/2021 

ORDEM DO DIA DA 19ª SESSÃO
ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO DO
TRIBUNAL DE CONTAS, A REALIZAR-SE
ÀS 10:00 DO DIA 2021-06-16
 

PAUTA DOS EXAMES PRÉVIOS DE EDITAL
 

SEÇÃO ESTADUAL
 

MÉRITO
 
RELATOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO

 
 TC-012601.989.21

Representante. 
Representado: CENTRO HOSPITALAR DO SISTEMA PENITENCIARIO - FUABC. 
Assunto: Embargos de Declaração em face da decisão que julgou procedente a representação
interposta por Noroeste 
Empreendimentos e parcialmente procedente a apresentada por Thaís Cristina Oliveira
Schmidt, determinando ao CENTRO HOSPITALAR DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - FUABC
que, caso prossiga com o certame, retifique o edital de forma a excluir a exigência prevista no
item 4.19, referente à apresentação de licença ou alvará para a realização de atividades com
produtos químicos controlados para fins comerciais, em nome da empresa participante, emitida
pela Polícia Civil do Estado de São Paulo, ou por quem lhe 
faça as vezes.

 

JULGAMENTOS
 

SEÇÃO ESTADUAL
 

RELATOR CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA
 
AÇÃO DE RESCISÃO

 
 01 TC-025528.989.19-7 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria



Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Akemi Murayama. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 02 TC-025529.989.19-6 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria do servidor Álvaro Rossmann Carvalhaes Neto. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 03 TC-025530.989.19-3 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria do servidor Álvaro Wagner Benedito Botechia Barbosa. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 04 TC-025531.989.19-2 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:



exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mario José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesario Frateschi, Paulo Sergio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Angela Napolitano. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 05 TC-025532.989.19-1 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria do servidor Carlos Alberto Soffiatti. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 06 TC-025533.989.19-0 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mario José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e  Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria do servidor Carlos Pastre Pinelli. 



 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 07 TC-025534.989.19-9 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP ) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Cecilia Oliveira Lima Pereira. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 08 TC-025536.989.19-7 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Dionazia da Veiga Ribeiro Jeremias. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 09 TC-025537.989.19-6 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,



Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria do servidor Donato Zullo. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 10 TC-025538.989.19-5 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Edina Aparecida Pires de Melo. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 11 TC-025539.989.19-4 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Eliana Cristina de Paula. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 



 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 12 TC-025540.989.19-1 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
00366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Elisabete Aparecida Gomes dos Santos. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 13 TC-025541.989.19-0 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
00366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Elisete de Souza. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 14 TC-025542.989.19-9 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane



Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Eloisa Helena Camacho. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 15 TC-025543.989.19-8 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Ilda Bianchi de Melo. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 16 TC-025544.989.19-7 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Ivone Rodrigues Lourenço da Silva. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:



 
 17 TC-025545.989.19-6 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida nosEm Julgamento:
autos do TC-000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o
registro do ato de aposentadoria da servidora Jacinta Maria de Almeida. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 18 TC-025546.989.19-5 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Jennie Rodrigues Manteiga. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 19 TC-025547.989.19-4 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria



Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 
 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:

000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria do servidor Jerônimo José da Silva Júnior. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 20 TC-025548.989.19-3 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
00366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria do servidor José Batista. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 21 TC-025549.989.19-2 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
00366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria do servidor José Pereira. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 22 TC-025551.989.19-7 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:



exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria do servidor Kazuko Nisieimon. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 23 TC-025552.989.19-6 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da  UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Leila Vilarta Pinto. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 24 TC-025553.989.19-5 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Lúcia Maria Rocha de Oliveira. 



 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 25 TC-025554.989.19-4 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria do servidor Luciano Dini Filho. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 26 TC-025555.989.19-3 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria do servidor Luciano Maurilo Torres. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 27 TC-025556.989.19-2 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,



Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sárgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria do servidor Manoel José Gonçalves da Silva. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 28 TC-025557.989.19-1 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Márcia Aparecida Piccoloto Matta. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 29 TC-025559.989.19-9 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Marcia Martins Baccetti. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 



 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:
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 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Maria Alice Cherubim. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 31 TC-025561.989.19-5 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Maria Aparecida Campanholi. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 32 TC-025562.989.19-4 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane



Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
00366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Maria Aparecida Ferreira. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 33 TC-025564.989.19-2 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Maria Cristina Ferreira Quelhas. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 34 TC-025565.989.19-1 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Maria Elenice Quelho Areias. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:



 
 35 TC-025566.989.19-0 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Maria Inês Barres Costa. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 36 TC-025568.989.19-8 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Maria José dos Santos. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 37 TC-025569.989.19-7 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria



Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 
 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:

000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Maria José dos Santos Waldman. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 38 TC-025570.989.19-4 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Maria Lilian Coelho de Oliveira. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 39 TC-025571.989.19-3 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Marilena de Oliveira Bueno. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 40 TC-025572.989.19-2 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:



exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Marisa Augusto Carvalhaes. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 41 TC-025574.989.19-0 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Marlene de Oliveira Pires. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 42 TC-025576.989.19-8 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Marlene Rosalina da Silva. 



 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 43 TC-025577.989.19-7 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Marta Susana Daniele. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 44 TC-025578.989.19-6 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria do servidor Odair Rodrigues Prego. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 45 TC-025580.989.19-2 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,



Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Ormandina Borges de Bem. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 46 TC-025581.989.19-1 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Regina Célia Tazinazzo. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 47 TC-025583.989.19-9 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Regina Meyer Bransk. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 



 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 48 TC-025584.989.19-8 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria do servidor Reinaldo Curcio. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 49 TC-025585.989.19-7 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
00366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Rosângela Picon Pinto. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 50 TC-025586.989.19-6 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane



Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
00366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte deferiu o registro do ato de
aposentadoria da servidora Rosaura Antonieta de Azevedo Faria. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 51 TC-025589.989.19-3 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida nosEm Julgamento:
autos do TC-000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o
registro do ato de aposentadoria da servidora Sônia Auxiliadora Galanti de Oliveira. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 52 TC-025590.989.19-0 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida nosEm Julgamento:
autos do TC-000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o
registro do ato de aposentadoria da servidora Sueli Henrique dos Santos. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:



 
 53 TC-025591.989.19-9 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida nosEm Julgamento:
autos do TC-000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o
registro do ato de aposentadoria da servidora Suely Araujo de Lacerda. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 54 TC-025592.989.19-8 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida nosEm Julgamento:
autos do TC-000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o
registro do ato de aposentadoria da servidora Vera Lúcia Gomes da Cruz Possetti. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 55 TC-025593.989.19-7 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria



Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 
 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida nosEm Julgamento:

autos do TC-000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o
registro do ato de aposentadoria da servidora Vera Lúcia Matelli. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 56 TC-025594.989.19-6 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida nosEm Julgamento:
autos do TC-000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o
registro do ato de aposentadoria da servidora Victória Jenny Gallegos Orbe de S. Campos. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 57 TC-025595.989.19-5 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:

exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Césario Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Vilma Angélica Pavanatti Padula. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 58 TC-025596.989.19-4 (ref. TC-000366.989.16-8)

 Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo – MPC. Autor(es):
 Aposentadoria concedida pela Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, noAssunto:



exercício de 2014. 
 Alexandre Leire Rodrigues de Oliveira, Antonio Carlos Banwart, AntonioResponsável(is):

José de Almeida Meirelles, Caio José Colleti Negreiros, Daniel Pereira, Esdras Rodrigues da
Silva, Fernanda Aparecida Cintra, Fernando Sarti, Francisco de Assis Magalhães Gomes Neto,
Ivan Felizardo Contrera Toro, Jack Jorge Junior, Jorge Sidney Coli Junior, José Antenor
Pomillo, José Geraldo Pena de Andrade, José Teixeira Filho, Lauro Tatsuo Kubota, Liliane
Maria Ferrareso Lona, Luiz Carlos de Freitas, Mário José Abdalla Saad, Marisa Masumi
Beppu, Matilde Virginia R. Scaramucci, Newton Cesário Frateschi, Paulo Sérgio Franco
Barbosa, Ricardo da Silva Torres, Roberto Perez Xavier, Rodnei Bertazzoli, Shirlei Maria
Recco Pimentel, Vivaldo Silveira Junior, Watson Loh (Diretores da UNICAMP) e Maria
Aparecida Quina de Souza (Coordenadora da UNICAMP). 

 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida no TC-Em Julgamento:
000366.989.16-8, com trânsito em julgado em 15-03-16, na parte que deferiu o registro do ato
de aposentadoria da servidora Wilma Arruda Barreto. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899) e Lívia Ribeiro deAdvogado(s):
Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158). 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-3.Fiscalização atual:

 

RELATOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO
 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 59 TC-007678.989.21-1 (ref. TC-019152.989.19-0)

 Prefeitura Municipal de Ibitinga. Recorrente(s):
 Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2018, pela SecretariaAssunto:

de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF  à
Prefeitura Municipal de Ibitinga, no valor de R$3.137.575,78. 

 David Everson Uip, Marco Antonio Zago (Secretários Estaduais), AntonioResponsável(is):
Rugolo Junior (Secretário Estadual Adjunto), Eloiso Vieira Assunção Filho (Coordenador da
CGOF), Edna Miyuki Baba (Diretora Técnica da CGOF), Roseli Aparecida Rodrigues Colombo
(Oficial Administrativo da CGOF) e Cristina Maria Kalil Arantes (Prefeita). 

 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 27-02-21, que julgou irregular a prestação de contas no montante de
R$73.333,38, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “c”, da Lei Complementar nº 709
/93, condenando a beneficiária à devolução do valor impugnado, nos termos do artigo 36 do
mesmo Diploma Legal. 

 Alessandra Teixeira de Godoi Lutaif (OAB/SP nº 126.069). Advogado(s):
 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-13.Fiscalização atual:

 

RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 60 TC-004678.989.21-1 (ref. TC-001525.989.19-0)

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deRecorrente(s):
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Contrato de Gestão entre a Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria deAssunto:
Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS e Serviço Social da Construção Civil do
Estado de São Paulo – SECONCI/SP, objetivando a operacionalização da gestão e execução
de atividades e serviços de saúde no Hospital Estadual de Sapopemba "Valdemar Sunhiga" –
HESAP, no valor de R$645.235.200,00. 

 Marco Antônio Zago (Secretário Estadual), Antônio Rugolo JuniorResponsável(is):
(Secretário Estadual Adjunto), Fernando Costa Neto (Superintendente Geral do SECONCI/SP)
e Haruo Ishikawa (Conselheiro-Presidente do SECONCI/SP). 



 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 19-12-20, na parte que julgou irregular o contrato de gestão. 

 Pietro de Oliveira Sidoti (OAB/SP nº 221.730), Arcênio Rodrigues da Silva (OABAdvogado(s):
/SP nº 183.031), Daniela Gilo Rocha (OAB/SP nº 380.845) e Andreza Nazuti da Silveira Segala
(OAB/SP nº 273.416). 

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-8. Fiscalização atual:

Pedido de vista do Conselheiro Dimas Ramalho.

 
 61 TC-004680.989.21-7 (ref. TC-011500.989.19-9)

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deRecorrente(s):
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Contrato de gestão entre a Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria deAssunto:
Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS e Serviço Social da Construção Civil do
Estado de São Paulo – SECONCI/SP, objetivando a operacionalização da gestão e execução
de atividades e serviços de saúde no Hospital Estadual de Sapopemba "Valdemar Sunhiga" –
HESAP. 

 José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual) e Haruo IshikawaResponsável(is):
(Conselheiro-Presidente do SECONCI/SP). 

 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 19-12-20, na parte que julgou irregular termo aditivo de 22-03-19. 

 Pietro de Oliveira Sidoti (OAB/SP nº 221.730), Arcênio Rodrigues da Silva (OABAdvogado(s):
/SP nº 183.031), Daniela Gilo Rocha (OAB/SP nº 380.845) e Andreza Nazuti da Silveira Segala
(OAB/SP nº 273.416). 

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-8. Fiscalização atual:

Pedido de vista do Conselheiro Dimas Ramalho.

 
 62 TC-004681.989.21-6 (ref. TC-011605.989.19-3)

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deRecorrente(s):
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Contrato de gestão entre a Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria deAssunto:
Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS e Serviço Social da Construção Civil do
Estado de São Paulo – SECONCI/SP, objetivando a operacionalização da gestão e execução
de atividades e serviços de saúde no Hospital Estadual de Sapopemba "Valdemar Sunhiga" –
HESAP. 

 José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual) e Haruo IshikawaResponsável(is):
(Conselheiro-Presidente do SECONCI/SP). 

 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 19-12-20, na parte que julgou irregular termo aditivo de 26-04-19. 

 Pietro de Oliveira Sidoti (OAB/SP nº 221.730), Arcênio Rodrigues da Silva (OABAdvogado(s):
/SP nº 183.031), Daniela Gilo Rocha (OAB/SP nº 380.845) e Andreza Nazuti da Silveira Segala
(OAB/SP nº 273.416). 

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-8. Fiscalização atual:

Pedido de vista do Conselheiro Dimas Ramalho.

 
 63 TC-004682.989.21-5 (ref. TC-001433.989.20-9)

 Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria de Gestão de Contratos deRecorrente(s):
Serviços de Saúde – CGCSS. 

 Contrato de gestão entre a Secretaria de Estado da Saúde – Coordenadoria deAssunto:
Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS e Serviço Social da Construção Civil do
Estado de São Paulo – SECONCI/SP, objetivando a operacionalização da gestão e execução
de atividades e serviços de saúde no Hospital Estadual de Sapopemba "Valdemar Sunhiga" –
HESAP. 

 José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual), Alberto KanamuraResponsável(is):
(Secretário Executivo) e Haruo Ishikawa (Conselheiro-Presidente do SECONCI/SP). 

 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 19-12-20, na parte que julgou irregular termo aditivo de 26-12-19. 



 Pietro de Oliveira Sidoti (OAB/SP nº 221.730), Arcênio Rodrigues da Silva (OABAdvogado(s):
/SP nº 183.031), Daniela Gilo Rocha (OAB/SP nº 380.845) e Andreza Nazuti da Silveira Segala
(OAB/SP nº 273.416). 

 Luis Claudio Manfio. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-8. Fiscalização atual:

Pedido de vista do Conselheiro Dimas Ramalho.

 

PAUTA DOS EXAMES PRÉVIOS DE EDITAL
 

SEÇÃO MUNICIPAL
 

LISTA
 
RELATOR CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI

 
 TC-012956.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO DE FARIA. 
Representado: CAMILA PAULA BERGAMO. 
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital do Pregão Presencial para
Registro de Preços n.º 026/2021, Processo n.º 080/2021, que objetiva o registro de preço para
futura contratação de empresa para fornecimento de pneus novos, de 1.ª linha, certificados
pelo INMETRO, câmara de ar e protetor de câmara, destinados aos veículos da Frota
Municipal.

 
 TC-012958.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUA. 
Representado: CAMILA PAULA BERGAMO. 
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital do Pregão Eletrônico nº 12/2021,
Processo Administrativo nº 960/2021, da Prefeitura Municipal de Itirapuã, tendo por objeto o
registro de preços para aquisição de pneus novos 1ª linha com registro do INMETRO, com
cota exclusiva para ME e EPP.

 
 TC-012961.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA BRASIL. 
Representado: CAMILA PAULA BERGAMO. 
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital de Pregão Presencial n.º 016
/2021, Processo n.º 039/2021, da Prefeitura Municipal de Vitória Brasil, que objetiva a seleção
de fornecedores para Sistema de Registro de Preços, visando aquisições futuras e parceladas
de pneus novos e bem como a prestação de serviços de montagem, alinhamento,
balanceamento para serem utilizados nos veículos de diversos setores da municipalidade.

 
 TC-012962.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITACIO. 
Representado: CAMILA PAULA BERGAMO. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital de Pregão Eletrônico n.º 061
/2021, Processo Licitatório n.º 078/2021, da Prefeitura Municipal da Estância Turística de
Presidente Epitácio, que objetiva o registro de preços para futura e fracionada aquisição de
pneus, câmaras de ar, protetores de câmaras e recauchutagem, de produtos fracassados e ou
desertos referente ao Processo Administrativo n.º 071/2021, para frota da secretaria de obras
e todas as secretarias que necessitem.

 



 TC-012963.989.21
Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO DE FARIA. 
Representado: FERNANDO SYMCHA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA. 
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital do Pregão Presencial para
Registro de Preços n.º 026/2021, Processo n.º 080/2021, da Prefeitura Municipal de Paulo de
Faria, que objetiva o registro de preço para futura contratação de empresa para fornecimento
de pneus novos, de 1.ª linha, certificados pelo INMETRO, câmara de ar e protetor de câmara,
destinados aos veículos da Frota Municipal.

 
 TC-013039.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANCA DO SUL. 
Representado: CAMILA PAULA BERGAMO. 
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital do Pregão Presencial n.º 32/2021,
Processo n.º 46/2021, da Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Sul, que tem por objeto o
registro de preços para eventual aquisição de pneus, câmara de ar e protetor de câmara de ar,
novos, com garantia dos fabricantes contra defeito de fabricação para manutenção da frota
municipal.

 
RELATOR CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

 
 TC-012884.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA. 
Representado: ALEXANDRE AUGUSTO LANZONI. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital nº 018/2021 da Concorrência nº
001/2021, da Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra, tendo por objeto o registro de
preços para a execução de serviços de reformas diversas e manutenção preventiva de
instalações prediais e ampliação em unidades da Secretaria Municipal de Educação e próprios
públicos.

 
 TC-012928.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO. 
Representado: AMPLA SOLUCOES URBANAS, TRANSPORTES E LIMPEZA EIRELI. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio de Edital do Pregão Presencial n.º 01/2021,
Edital n.º 03/2021, Protocolo n.º 428/2021, Requisições n.º 1831/2021, da Prefeitura Municipal
de Rio Claro, objetivando a contratação de empresa para prestar serviços de coleta e
transporte de resíduos sólidos Classe II-A: domiciliares, comerciais, de serviços e
institucionais, incluindo áreas industriais e implantação de sistema de contêineres, para
atender a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

 
 TC-012951.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO. 
Representado: RENATA FONSECA TAVARES. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital n.º 03/2021 do Pregão Presencial
n.º 01/2021, Protocolo n.º 428/2021, Requisições n.º 1831/2021, da Prefeitura Municipal de Rio
Claro, objetivando a contratação de empresa para prestar serviços de coleta e transporte de
resíduos sólidos Classe II-A: domiciliares, comerciais, de serviços e institucionais, incluindo
áreas industriais e implantação de sistema de contêineres, para atender a Secretaria Municipal
de Meio Ambiente.

 
 TC-012646.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE. 
Representado: CLEBERSON CORREA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO. 
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital do Pregão Presencial n.º 024
/2021, Processo n.º 080/2021, da Prefeitura Municipal de Salto Grande, que objetiva a



contratação de licença de uso de programas de informática (softwares) abrangendo conversão
total de banco de dados e dos arquivos dos sistemas online (portais), instalação, manutenção
e treinamento dos sistemas pelo prazo de doze meses.

 
RELATOR CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA

 
 TC-013035.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARO DE CARVALHO. 
Representado: JORNAL GAZETA SP LTDA. 
Assunto: Representação objetivando ao exame prévio de edital do Pregão Presencial n.º 18
/2021, Processo n.º 50/2021, da Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho, que tem por
objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, visando à
contratação de empresa especializada para prestação de serviços visando à publicidade legal
de todos os atos de interesse da Prefeitura em jornal de grande circulação no Estado de São
Paulo e no Diário Oficial da União.

 
RELATOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO

 
 TC-013267.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS. 
Representado: RIBEIRO DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital do Pregão Presencial n.º 27/2021,
Processo n.º 5807/2021, da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, que objetiva a
contratação de empresa especializada em locação com fornecimento de sistema de
digitalização das imagens de mamografia da Unidade Mais Mulher, incluindo a manutenção
preventiva e corretiva do mamógrafo e dos equipamentos em locação, para atendimento à
Secretaria Municipal de Saúde.

 
 TC-013071.989.21

Representante: CAMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA. 
Representado: TECSERVICE SERVICOS TECNICOS EIRELI. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital do Pregão Presencial nº 02/2021,
Solicitação nº 65/2021, Processo nº 51/2021, da Câmara Municipal de Louveira, tendo por
objeto a contratação de solução tecnológica voltada para quantificação, certificação,
integridade e qualidade dos documentos oficiais produzidos e gerenciados através de
Software, com auditoria e consultoria, conforme especificação do Termo de Referência.

 
 TC-013181.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA. 
Representado: BRUNO DE OLIVEIRA FRANCA. 
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital da Concorrência Pública n.º 01
/2021, Processo n.º 359/2021, da Prefeitura Municipal de Macatuba, que objetiva a contratação
de serviços técnicos especializados em engenharia para operação e manutenção do sistema
de abastecimento de água e esgotamento sanitário, do sistema comercial e prestação de
serviços especializados, do Município.

 
 TC-013235.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME. 
Representado: LUIZ FERNANDO NASCIMENTO BARBOSA. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital do Pregão Presencial nº 033
/2021, Processo Administrativo nº 119/2021, da Prefeitura Municipal de Leme, tendo por objeto
a contratação dos serviços de preparo, armazenamento, distribuição nos locais de consumo,
logística, manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos e utensílios, com emprego da
mão de obra e treinamento do pessoal, bem como o fornecimento de todos os gêneros
alimentícios (exceto os adquiridos através da agricultura familiar, conforme previsão na Lei nº



11.947/2009), e demais insumos utilizados para atendimento dos Programas Municipais de
Alimentação (Merenda Escolar).

 
 TC-009446.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS. 
Representado: CDC COMERCIO E DISTRIBUIDORA COTRIM EIRELI. 
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital do Pregão Presencial nº 010/2021,
Processo nº 2042/2021, da Prefeitura Municipal de Caieiras, tendo por objeto o registro de
preços para a aquisição de gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros, com entrega parcelada em
cronograma fornecido pelo setor de alimentação escolar da Secretaria Municipal de Educação,
para atendimento dos estudantes matriculados da rede municipal de educação e demais
Secretarias solicitantes.

 
 TC-012075.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA. 
Representado: NOVO SOLUCOES PARA EDUCACAO EIRELI. 
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital do Pregão Presencial nº 024/2021,
Processo Administrativo nº 4.358/2021, da Prefeitura Municipal de Ilhabela, tendo por objeto a
contratação de empresa especializada para prestação de serviço de hospedagem e suporte
técnico da plataforma de educação a distância.

 
 TC-012110.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA. 
Representado: DECIO MARTINS DIAS. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital nº 055/2021 do Pregão Presencial
nº 024/2021, Processo Administrativo nº 4.358/2021, da Prefeitura Municipal de Ilhabela, tendo
por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de hospedagem
e suporte técnico da plataforma de educação a distância.

 
 TC-012246.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA. 
Representado: COMPARINI E PINHEIRO CHAGAS SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio de Edital do Pregão Presencial n.º 024
/2021, Edital n.º 055/2021, Processo Administrativo n.º 4.358/2021, da Prefeitura Municipal de
Ilhabela, que objetiva a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
hospedagem e suporte técnico da plataforma de educação à distância.

 
RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

 
 TC-013056.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI. 
Representado: R J - EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital da Tomada de Preços SO/n.º 007
/2021, da Prefeitura Municipal de Barueri, que objetiva a contratação de empresa
especializada em fornecimento e instalação de gramado sintético em 02 campos de futebol
localizados na Aldeia de Barueri e Jardim Esperança.

 
 TC-012546.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIAO PEIXOTO. 
Representado: AQUARIUS SERVICOS AMBIENTAIS LTDA. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital do Pregão Presencial nº 16/2021,
Processo nº 84/2021, da Prefeitura Municipal de Gavião Peixoto, tendo por objeto a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, asseio e
conservação predial de próprios municipais de Gavião Peixoto/SP.



 
 TC-012888.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ECHAPORA. 
Representado: FERRARINI COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA. 
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital do Pregão Presencial n.º 006
/2021, Processo n.º 039/2021, da Prefeitura Municipal de Echaporã, que tem por objeto o
registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como registro de preços de peças e
acessórios originais (genuínas de fábrica mediante comprovação documental a ser fornecida
pelo licitante) para toda linha de máquinas, tratores e equipamentos pesados da frota
municipal, de acordo com a tabela dos fabricantes das marcas estipuladas no anexos do edital.

 

MÉRITO
 
RELATOR CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI

 
 TC-010776.989.21-2

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS.
Representado:  Lucia de Paiva Meira Lourenco. Assunto: Representação visando ao Exame
Prévio do Edital nº 022/2021 do Pregão nº 014/2021, Processo Administrativo nº 3904/2021,
da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, tendo por objeto o registro de preços para
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos,
máquinas e equipamentos necessários para execução de serviços essenciais à zeladoria e
obras executadas pela referida Prefeitura.

 
 TC-010822.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS. 
Representado: ADRIANO DE SOUZA LUSTOSA. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital nº 022/2021 do Pregão nº 014
/2021, Processo Administrativo nº 3904/2021, da Prefeitura Municipal de Ferraz de
Vasconcelos, tendo por objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de locação de veículos, máquinas e equipamentos necessários para
execução de serviços essenciais à zeladoria e obras executadas pela referida Prefeitura.

 
 TC-011741.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO. 
Representado: FERNANDO SYMCHA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital de Pregão Presencial n.º 019
/2021, Ordem Processual n.º 045/2021, da Prefeitura Municipal de Planalto, que objetiva o
registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus novos.

 
 TC-011888.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL. 
Representado: CAMILA PAULA BERGAMO. 
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital do Pregão Presencial nº 036/2021
da Prefeitura Municipal de Riversul, tendo por objeto a aquisição de pneus para atender as
necessidades de diversos departamentos da administração municipal.

 
 TC-012010.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL. 
Representado: FERNANDO SYMCHA DE ARAUJO MARCAL VIEIRA. 
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital do Pregão Presencial n.º 036
/2021, da Prefeitura Municipal de Riversul, tendo por objeto a aquisição de pneus para atender
as necessidades de diversos departamentos da administração municipal.



 
RELATOR CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

 
 TC-011670.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA. 
Representado: ANDRE SANTANA NAVARRO. 
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital do Pregão Presencial nº 24/2021,
Processo Administrativo nº 9516/28238/2021, da Prefeitura Municipal de Guarujá, tendo por
objeto a contratação de empresa para execução de serviços de conservação e manutenção
preventiva e corretiva dos próprios municipais sob a responsabilidade da Secretaria de
Operações Urbanas e da Secretaria de Educação, no Município.

 
 TC-011696.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA. 
Representado: MARINA GOMES GARCIA. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio de Edital do Pregão Presencial nº 24/2021,
Processo Administrativo nº 9516/28238/2021, da Prefeitura Municipal de Guarujá, tendo por
objeto a contratação de empresa para execução de serviços de conservação e manutenção
preventiva e corretiva dos próprios municipais sob a responsabilidade da Secretaria de
Operações Urbanas e da Secretaria de Educação, no Município.

 
RELATOR CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA

 
 TC-010278.989.21

Representante: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS DE JABOTICABAL - SAAEJ. 
Representado: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EMPRESAS DE LIMPEZA PUBLICA E
RESIDUOS ESPECIAIS - ABRELPE. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio de Edital da Concorrência Pública n.º 01
/2021, Processo n.º 1930/2020-1, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal, que
objetiva a contratação de empresa especializada, do ramo da engenharia, na área de coleta e
transporte de resíduos sólidos.

 
 TC-010357.989.21

Representante: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS DE JABOTICABAL - SAAEJ. 
Representado: CASSIA DE CARVALHO FERNANDES. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio de Edital da Concorrência Pública n.º 01
/2021, Processo n.º 1930/2020-1, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal, que
objetiva a contratação de empresa especializada do ramo da engenharia, na área de coleta e
transporte de resíduos sólidos urbanos.

 
 TC-010118.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA, MARIO CELSO LOPES, EDGAR
DOURADO MATOS. 
Representado: NOROESTE COMUNICACAO LTDA. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital de Chamada Pública n.º 03/2021,
Processo Licitatório n.º 35/2021, da Prefeitura Municipal de Andradina, que objetiva o
credenciamento de empresa qualificada para prestação de serviços nas atividades de mídia
impressa, mídia digital e mídia eletrônica, para divulgação de campanhas, programas, obras,
serviços da Administração.

 
 TC-011455.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAU. 
Representado: MARIA IDALINA TAMASSIA BETONI. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital de Pregão Eletrônico n.º 017/2021
1.106-PG/2021, da Prefeitura Municipal de Jaú, objetivando a contratação de empresa



/cooperativa do ramo médico para a prestação de serviços médicos junto a rede municipal de
saúde.

 
 TC-012767.989.21-3
TC-12767.989.21-3 (ref.: TC12695.989.21-0). PROCESSO:             

           E- Service Comércio e Serviços EIRELI. AGRAVANTE:
Despacho de indeferimento liminar de representação formulada em faceAGRAVADO:              

do edital da Concorrência nº 2/2021, da Prefeitura de Bertioga, certame destinado à
contratação de empresa para a prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua de
limpeza e manutenção em ambiente escolar, compreendendo asseio, conservação,
conservação de áreas ajardinadas e limpeza de piscinas, com fornecimento de toda a mão de
obra necessária, produtos, equipamentos e demais insumos, a serem empregados nas áreas
externa e interna das unidades que compõem a Secretaria Municipal de Educação de Bertioga. 

 
RELATOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO

 
 TC-010285.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA. 
Representado: EDINILSON FERREIRA DA SILVA. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital de Pregão (Presencial) nº 31
/2021, Processo Administrativo nº 2475/2021, da Prefeitura Municipal de Bertioga, tendo por
objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte escolar
para os alunos matriculados na rede municipal de ensino de Bertioga, a serem executados em
regime de empreitada pelo menor preço por quilômetro rodado, com fornecimento de veículos
adaptados, abastecidos de combustível, com dois operadores por veículo, sendo um motorista
e um monitor, conforme solicitação da Secretaria de Educação.

 
RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

 
 TC-010648.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORA. 
Representado: GUSTAVO DEL VECCHIO DEBARTOLO. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital do Pregão Presencial nº 009
/2021, Processo nº 5.427/2021, da Prefeitura Municipal de Mairiporã, tendo por objeto o
registro de preços para a eventual contratação de empresa para a prestação de serviços de
tapa-buracos, em vias públicas pavimentadas do referido Município.

 
 TC-010772.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORA. 
Representado: LUCIA DE PAIVA MEIRA LOURENCO. 
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital do Pregão Presencial n.º 009
/2021, Processo n.º 5.427/2021, da Prefeitura Municipal de Mairiporã, tendo por objeto o
registro de preços para a eventual contratação de empresa para a prestação de serviços de
tapa-buracos, em vias públicas pavimentadas do referido Município.

 
 TC-011760.989.21

Representante: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE BRODOWSKI - SAAEB. 
Representado: RHS CONTROLS - RECURSOS HIDRICOS E SANEAMENTO LTDA. 
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital do Pregão Presencial n.º 003
/2021, Processo n.º 008/2021, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada para implementação de ações de
combate às perdas de água - Fase 01, fornecimento e implantação do projeto de
macromedição no sistema de abastecimento de água do Município de Brodowski.

 



RELATOR AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

 
 TC-011778.989.21

Representante: DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PENAPOLIS -
DAEP. 
Representado: LASS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital nº 30/2021 do Pregão Eletrônico
nº 14/2021, Processo nº 30/2021, do Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Penápolis
/SP - DAEP - Penápolis/SP, tendo por objeto a aquisição de 01 (uma) pá carregadeira nova 0
(zero) hora, 4X4, ano e modelo não inferior a 2021, de procedência nacional.

 
 TC-011689.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO. 
Representado: BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS EIRELI. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio de Edital contra o Edital de Pregão
Presencial n.º 02/2021, da Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, que objetiva a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração de benefício
de auxílio alimentação, por meio de cartão eletrônico com chip e/ou tarja magnética,
destinados aos alunos da rede municipal de ensino.

 
 TC-010876.989.21

Representante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS. 
Representado: NADILSON DE SOUZA JUNIOR . 
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital do Pregão Presencial n.º 028
/2021, Processo n.º 036/2021, da Prefeitura Municipal de Bastos, que objetiva a contratação
de empresa para fornecimento de licenciamento de uso de programa de informática
(softwares) por prazo determinado (locação) abrangendo instalação, conversão, manutenção e
treinamento.

 
 TC-012348.989.21

Representante: SERVICOS TECNICOS GERAIS - SETEC - CAMPINAS. 
Representado: ADRIANO DE SOUZA LUSTOSA. 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital nº 14/2021 do Pregão Presencial
nº 001/2021, Protocolo SETEC.2021.00000319-87, dos Serviços Técnicos Gerais - SETEC
Campinas, tendo por objeto a contratação de empresa para locação de veículos leves,
utilitários e caminhonetes, sem motorista e sem combustível, para atendimento das
necessidades da SETEC, conforme especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I
do presente Edital.

 

JULGAMENTOS
 

SEÇÃO MUNICIPAL
 

RELATOR CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI
 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 64 TC-021893.989.20-2 (ref. TC-006265.989.16-0)

 Carlos Evaristo da Silva – Ex-Presidente da Câmara Municipal de Mogi dasRecorrente(s):
Cruzes. 

 Contas Anuais da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes, relativas ao exercício deAssunto:
2017. 

 Carlos Evaristo da Silva (Presidente da Câmara). Responsável(is):



 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 05-09-20, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo
33, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93, aplicando multa no valor de 200
UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, incisos II e VI, e §1°, do mesmo Diploma
Legal. 

 Juliana Caldeira Costa Batista (OAB/SP nº 317.920), Déborah Moraes de SáAdvogado(s):
(OAB/SP nº 223.945) e André de Camargo Almeida (OAB/SP nº 224.103). 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-7.Fiscalização atual:

 
 65 TC-022147.989.20-6 (ref. TC-006265.989.16-0)

 Câmara Municipal de Mogi das Cruzes. Recorrente(s):
 Contas Anuais da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes, relativas ao exercício deAssunto:

2017. 
 Carlos Evaristo da Silva (Presidente da Câmara). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 05-09-20, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo
33, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93, aplicando multa no valor de 200
UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, incisos II e VI, e §1°, do mesmo Diploma
Legal. 

 Juliana Caldeira Costa Batista (OAB/SP nº 317.920), Déborah Moraes de SáAdvogado(s):
(OAB/SP nº 223.945) e André de Camargo Almeida (OAB/SP nº 224.103). 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-7.Fiscalização atual:

 
 66 TC-004442.989.21-6 (ref. TC-005535.989.19-8)

 Câmara Municipal de Monte Mor. Recorrente(s):
 Contas Anuais da Câmara Municipal de Monte Mor, relativas ao exercício de 2019. Assunto:

 Walton Assis Pereira e Joaz Pereira dos Santos (Presidentes da Câmara). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 19-12-20, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo
33, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Katia Gisele de Frias Rocha (OAB/SP nº 326.249),  Liliumara Ferreira e SilvaAdvogado(s):
Villalva (OAB/SP nº 152.407) e outros. 

 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 UR-3.Fiscalização atual:

 
 67 TC-004751.989.21-1 (ref. TC-005535.989.19-8)

 Walton Assis Pereira – Ex-Presidente da Câmara Municipal de Monte Mor. Recorrente(s):
 Contas Anuais da Câmara Municipal de Monte Mor, relativas ao exercício de 2019. Assunto:

 Walton Assis Pereira e Joaz Pereira dos Santos (Presidentes da Câmara). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 19-12-20, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo
33, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Katia Gisele de Frias Rocha (OAB/SP nº 326.249),  Liliumara Ferreira e SilvaAdvogado(s):
Villalva (OAB/SP nº 152.407) e outros. 

 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 UR-3.Fiscalização atual:

 
 68 TC-004651.989.21-2 (ref. TC-026108.989.19-5, TC-026242.989.19-2, TC-002057.989.20-4

e TC-026245.989.19-9)
 Prefeitura Municipal de Araçatuba. Recorrente(s):

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Araçatuba e Unicon Obras e InstalaçõesAssunto:
Ltda., objetivando a execução de obras e serviços destinados à construção de uma escola de
educação infantil, Programa Pró-infância FNDE Tipo 1 – Bairro Residencial Águas Claras, no
valor de R$2.100.000,00. 

 Dilador Borges Damasceno (Prefeito),  Arnaldo Morandi, Ernesto TadeuResponsável(is):



Capella Consoni, Fábio Leite e Franco, Josué Cardoso de Lima, Silvana de Sousa e Souza e
João Valero dos Santos Esgalha (Secretários Municipais). 

 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 17-12-20, que julgou irregulares a concorrência, o contrato, os termos
aditivos de 01-07-19 e 10-01-20, e a execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º,
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), José Américo Lombardi (OABAdvogado(s):
/SP 107.319), Ricardo Alexandre Suart (OAB/SP nº 219.627), Renata dos Santos Melo (OAB
/SP nº 246.052), Cássio Telles Ferreira Netto (OAB/SP nº 107.509), Milena Aparecida Tadiotto
Martimiano Nunes (OAB/SP nº 287.616), Aline Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP nº 351.475) e
outros. 

 UR-1.Fiscalização atual:

 
PEDIDO DE REEXAME

 
 69 TC-019238.989.20-6 (ref. TC-004647.989.18-5)

 Prefeitura Municipal de São Vicente. Requerente(s):
 Contas Anuais da Prefeitura Municipal de São Vicente, relativas ao exercício deAssunto:

2018. 
 Pedro Luis de Freitas Gouvêa Junior e Maria de Lourdes dos SantosResponsável(is):

Oliveira (Prefeitos). 
 Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável àEm Julgamento:

aprovação das contas, emitido pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 27-06-20. 
 Fábio Luiz Lori Dias Fabrin de Barros (OAB/SP nº 229.216), Duílio RosanoAdvogado(s):

Junior (OAB/SP nº 272.858) e Leandro Matsumota (OAB/SP nº 229.491). 
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 UR-20.Fiscalização atual:

 

RELATOR CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 
 70 TC-010133.989.21-0 (ref. TC-024837.989.20-1, TC-016214.989.18-8 e TC-018363.989.18-

7)
 Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo. Embargante(s):

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo e o ConsórcioAssunto:
Ambiental SBC (constituído pelas empresas Revita Engenharia S.A. e Lara Central de
Tratamento de Resíduos Ltda.), objetivando a prestação de serviços de limpeza urbana do
Município, no valor de R$60.599.701,98. 

 Mário César Orsolan (Secretário Municipal). Responsável(is):
 Embargos de Declaração opostos contra acórdão do E. Tribunal Pleno,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 21-04-21, que negou provimento a Recurso Ordinário, mantendo
decisão da E. Segunda Câmara, publicada no D.O.E. de 20-10-20, que julgou irregulares a
dispensa de licitação, o contrato e o termo aditivo de 17-08-18, acionando o disposto no artigo
2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 300
UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

 Wilson Fulan (OAB/SP nº 123.261), Douglas Eduardo Prado (OAB/SP nºAdvogado(s):
123.760), Luiz Mário Pereira de Souza Gomes (OAB/SP nº 129.395), Sylvio Villas Boas Dias
do Prado (OAB/SP nº 161.094), Andréa Luzia Morales Pontes (OAB/SP nº 210.737), Daiane
Oliveira Pimenta Bahia do Bonfim (OAB/SP nº 333.252), Frederico Augusto Sossai Pereira
(OAB/SP nº 352.178), Osvaldina Josefa Rodrigues (OAB/SP nº 119.509), Fernando Henrique
Godoy Virgili (OAB/SP nº 219.340) e outros. 

 GDF-3.Fiscalização atual:

 
RECURSO ORDINÁRIO

 



 71 TC-022881.989.20-6 (ref. TC-007069.989.18-4 e TC-009114.989.18-9)
 Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. Recorrente(s):

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista e Sanepav SaneamentoAssunto:
Ambiental Ltda., objetivando a execução de serviços de limpeza pública, compreendendo a
coleta manual de resíduos sólidos, domiciliares, comerciais, de feiras livres e o transporte até o
destino final, no valor de R$294.593,60. 

 Alcides de Moura Campos Júnior (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 14-10-20, que julgou irregulares a dispensa de licitação, o contrato e a
execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei
Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 160 UFESPs ao responsável, nos
termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela NóbregaAdvogado(s):
da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Maylise
Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089) e outros. 

 UR-9.Fiscalização atual:

 
 72 TC-023054.989.20-7 (ref. TC-007069.989.18-4 e TC-009114.989.18-9)

 Alcides de Moura Campos Junior – Prefeito do Município de Laranjal Paulista. Recorrente(s):
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista e Sanepav SaneamentoAssunto:

Ambiental Ltda., objetivando a execução de serviços de limpeza pública, compreendendo a
coleta manual de resíduos sólidos, domiciliares, comerciais, de feiras livres e o transporte até o
destino final, no valor de R$294.593,60. 

 Alcides de Moura Campos Júnior (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 14-10-20, que julgou irregulares a dispensa de licitação, o contrato e a
execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei
Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 160 UFESPs ao responsável, nos
termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela NóbregaAdvogado(s):
da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Maylise
Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089) e outros. 

 UR-9.Fiscalização atual:

 
PEDIDO DE REEXAME

 
 73 TC-018849.989.20-7 (ref. TC-004287.989.18-0)

 Edson Brito Bolito – Ex-Prefeito do Município de Rincão. Requerente(s):
 Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Rincão, relativas ao exercício de 2018. Assunto:

 Therezinha Ignez Servidoni e Edson Brito Bolito (Prefeitos). Responsável(is):
 Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável àEm Julgamento:

aprovação das contas, emitido pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 01-07-20. 
 Fabiano Henrique Pereira (OAB/SP nº 380.888) e Adriel Rodrigo do AmaralAdvogado(s):

(OAB/SP nº 414.695). 
 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:

 UR-13. Fiscalização atual:
Sustentação oral proferida em sessão de 11-11-20.

 
 74 TC-021746.989.20-1 (ref. TC-004382.989.18-4)

 Prefeitura Municipal de Areiópolis. Requerente(s):
 Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Areiópolis, relativas ao exercício de 2018. Assunto:

 Antônio Marcos dos Santos (Prefeito). Responsável(is):
 Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável àEm Julgamento:

aprovação das contas, emitido pela E. Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 05-08-20. 
 Emerson de Hypolito (OAB/SP nº 147.410), Alexandre Massarana da CostaAdvogado(s):

(OAB/SP nº 271.883), Renata Enjyogi Caria (OAB/SP nº374.228) e José Arnaldo Vitagliano



(OAB/SP nº 113.942). 
 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:

 UR-2.Fiscalização atual:

 

RELATOR CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA
 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 75 TC-027634.989.20-6 (ref. TC-014218.989.18-4, TC-018246.989.18-0 e TC-014993.989.18-

5)
 José Luiz Monteiro – Ex-Prefeito do Município de Arujá. Recorrente(s):

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Arujá e Center Leste Serviços e ComércioAssunto:
Ltda. – ME, objetivando a prestação de serviços de coleta e destinação final de resíduos
sólidos, no valor de R$5.117.700,00. 

 José Luiz Monteiro (Prefeito), Leandro Franco Larini,  Edson Nasser dosResponsável(is):
Santos e Lairton Donizete Esteves (Secretários Municipais). 

 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 12-12-20, que julgou irregulares a dispensa de licitação, o contrato e o
termo aditivo de 05-03-18, e conheceu da execução contratual, do termo de recebimento
provisório de 27-06-18 e do termo de encerramento de 26-07-18, acionando o disposto no
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa individual no
valor de 200 UFESPs aos responsáveis José Luiz Monteiro e Leandro Franco Larini, nos
termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

 Caio César Benicio Rizek (OAB/SP nº 222.238), Rafael Cézar dos Santos (OABAdvogado(s):
/SP nº 342.475), Evilázio Ferreira de Souza (OAB/SP nº 190.824), Eduardo Rodrigues Pinhel
(OAB/SP nº 147.171) e outros. 

 GDF-2.Fiscalização atual:

 
 76 TC-002093.989.21-8 (ref. TC-014218.989.18-4 e TC-018246.989.18-0)

 Leandro Franco Larini – Ex-Secretário Municipal de Arujá. Recorrente(s):
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Arujá e Center Leste Serviços e ComércioAssunto:

Ltda. – ME, objetivando a prestação de serviços de coleta e destinação final de resíduos
sólidos, no valor de R$5.117.700,00. 

 José Luiz Monteiro (Prefeito), Leandro Franco Larini,  Edson Nasser dosResponsável(is):
Santos e Lairton Donizete Esteves (Secretários Municipais). 

 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 12-12-20, na parte que julgou irregulares a dispensa de licitação, o
contrato e o termo aditivo de 05-03-18, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII,
da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa individual no valor de 200 UFESPs aos
responsáveis José Luiz Monteiro e Leandro Franco Larini, nos termos do artigo 104, inciso II,
do mesmo Diploma Legal. 

 Caio César Benicio Rizek (OAB/SP nº 222.238), Rafael Cézar dos Santos (OABAdvogado(s):
/SP nº 342.475), Evilázio Ferreira de Souza (OAB/SP nº 190.824) e outros. 

 GDF-2.Fiscalização atual:

 
 77 TC-006571.989.21-9 (ref. TC-022465.989.19-2, TC-024678.989.19-5 e TC-024688.989.19-

3)
 Prefeitura Municipal de Bragança Paulista. Recorrente(s):

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista e Nutriplus AlimentaçãoAssunto:
e Tecnologia Ltda., objetivando o fornecimento de alimentação escolar, incluindo o pré-preparo
e preparo, com abastecimento de todos os gêneros e demais insumos, distribuição nos locais
de consumo, logística, supervisão, prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos e utensílios utilizados, para atender ao programa de merenda
escolar nas unidades educacionais no Município, no valor de R$290.448,00. 

 Amauri Sodré da Silva, Jesus Adib Abi Chedid (Prefeitos) e Adilson MoreiraResponsável(is):
Condesso (Secretário Municipal). 

 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:



publicado no D.O.E. de 19-02-21, na parte que julgou irregulares a dispensa de licitação, o
contrato e os termos aditivos de 01-04-19 e 01-07-19, e ilegais as despesas decorrentes,
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Tiago José Lopes (OAB/SP nº 258.323), Gustavo Lambert Del’Agnolo (OAB/SPAdvogado(s):
nº 302.235), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº
137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP
nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), Tiago Alberto Freitas Varisi
(OAB/SP nº 422.843), Suely Ferreira de Oliveira Brodoloni (OAB/SP nº 88.349) e outros. 

 UR-3.Fiscalização atual:

 
 78 TC-006588.989.21-0 (ref. TC-022465.989.19-2, TC-024678.989.19-5 e TC-024688.989.19-

3)
 Jesus Adib Abi Chedid – Prefeito do Município de Bragança Paulista. Recorrente(s):

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista e Nutriplus AlimentaçãoAssunto:
e Tecnologia Ltda., objetivando o fornecimento de alimentação escolar, incluindo o pré-preparo
e preparo, com abastecimento de todos os gêneros e demais insumos, distribuição nos locais
de consumo, logística, supervisão, prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos e utensílios utilizados, para atender ao programa de merenda
escolar nas unidades educacionais no Município, no valor de R$290.448,00. 

 Amauri Sodré da Silva, Jesus Adib Abi Chedid (Prefeitos) e Adilson MoreiraResponsável(is):
Condesso (Secretário Municipal). 

 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 19-02-21, na parte que julgou irregulares a dispensa de licitação, o
contrato e os termos aditivos de 01-04-19 e 01-07-19, e ilegais as despesas decorrentes,
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Tiago José Lopes (OAB/SP nº 258.323), Gustavo Lambert Del’Agnolo (OAB/SPAdvogado(s):
nº 302.235), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº
137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP
nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), Tiago Alberto Freitas Varisi
(OAB/SP nº 422.843), Suely Ferreira de Oliveira Brodoloni (OAB/SP nº 88.349) e outros. 

 UR-3.Fiscalização atual:

 
PEDIDO DE REEXAME

 
 79 TC-008232.989.21-0 (ref. TC-004102.989.18-3)

 Naief Haddad Neto – Ex-Prefeito do Município de Divinolândia. Requerente(s):
 Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Divinolândia, relativas ao exercício deAssunto:

2018. 
 Naief Haddad Neto e João Batista Vivarelli (Prefeitos). Responsável(is):
 Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável àEm Julgamento:

aprovação das contas, emitido pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 11-02-21. 
 Mateus Brandi (OAB/SP nº 150.169) e Eduardo Palmieri Torquato (OAB/SP nºAdvogado(s):

385.892). 
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 UR-19.Fiscalização atual:

 

RELATOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO
 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 80 TC-024795.989.20-1 (ref. TC-019146.989.17-3)

 Prefeitura Municipal de Cubatão. Recorrente(s):
 Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2017, pela PrefeituraAssunto:

Municipal de Cubatão ao Instituto Medicina, Saúde e Vida – IMSV, no valor
de R$2.794.000,00. 

 Ademário da Silva Oliveira (Prefeito), Sandra Lucia Furquim de Campos,Responsável(is):



Andréa Pinheiro Lima (Secretárias Municipais) e Rafael de Carlo Rovere da Silva (Conselheiro-
Presidente do IMSV). 

 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 11-12-20, que julgou irregular a prestação de contas, acionando o
disposto no artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar nº 709/93, condenando a beneficiária à
devolução do valor impugnado e a não receber novos repasses até a regularização das
pendências, e aplicando multa no valor de 200 UFESPs ao responsável Ademário da Silva
Oliveira, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

 João Fernando Lopes de Carvalho (OAB/SP nº 93.989), Alberto Luis MendonçaAdvogado(s):
Rollo (OAB/SP nº 114.295), Maria do Carmo Álvares de Almeida Mello Pasqualucci (OAB/SP
nº 138.981), Mauricio Cramer Esteves (OAB/SP nº 142.288), Nara Nidia Viguetti Yonamine
(OAB/SP nº 147.880), José Eduardo Limongi França Guilherme (OAB/SP nº 155.812), Rogério
Molina de Oliveira (OAB/SP nº 156.107), Vera Denise Santana Azanha do Nascimento (OAB
/SP nº 156.964), André Luiz Gomes Rodrigues (OAB/SP nº 186.318), Marcelo Leme de
Magalhães (OAB/SP nº 200.867), Vanessa Fraga (OAB/SP nº 365.575), Wallan Pereira e Silva
(OAB/SP nº 318.869), Gilberto do Nascimento e Silva (OAB/SP nº 341.673) e outros. 

 UR-20.Fiscalização atual:

 
 81 TC-024964.989.20-6 (ref. TC-019146.989.17-3)

 Ademário da Silva Oliveira – Prefeito do Município de Cubatão. Recorrente(s):
 Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2017, pela PrefeituraAssunto:

Municipal de Cubatão ao Instituto Medicina, Saúde e Vida – IMSV, no valor
de R$2.794.000,00. 

 Ademário da Silva Oliveira (Prefeito), Sandra Lucia Furquim de Campos,Responsável(is):
Andréa Pinheiro Lima (Secretárias Municipais) e Rafael de Carlo Rovere da Silva (Conselheiro-
Presidente do IMSV). 

 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 11-12-20, que julgou irregular a prestação de contas, acionando o
disposto no artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar nº 709/93, condenando a beneficiária à
devolução do valor impugnado e a não receber novos repasses até a regularização das
pendências, e aplicando multa no valor de 200 UFESPs ao responsável Ademário da Silva
Oliveira, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

 João Fernando Lopes de Carvalho (OAB/SP nº 93.989), Alberto Luis MendonçaAdvogado(s):
Rollo (OAB/SP nº 114.295), Maria do Carmo Álvares de Almeida Mello Pasqualucci (OAB/SP
nº 138.981), Mauricio Cramer Esteves (OAB/SP nº 142.288), Nara Nidia Viguetti Yonamine
(OAB/SP nº 147.880), José Eduardo Limongi França Guilherme (OAB/SP nº 155.812), Rogério
Molina de Oliveira (OAB/SP nº 156.107), Vera Denise Santana Azanha do Nascimento (OAB
/SP nº 156.964), André Luiz Gomes Rodrigues (OAB/SP nº 186.318), Marcelo Leme de
Magalhães (OAB/SP nº 200.867), Vanessa Fraga (OAB/SP nº 365.575), Wallan Pereira e Silva
(OAB/SP nº 318.869), Gilberto do Nascimento e Silva (OAB/SP nº 341.673) e outros. 

 UR-20.Fiscalização atual:

 
 82 TC-026297.989.20-4 (ref. TC-006191.989.16-9)

 Câmara Municipal de Itatiba. Recorrente(s):
 Contas Anuais da Câmara Municipal de Itatiba, relativas ao exercício de 2017. Assunto:

 Flávio Adriano Monte (Presidente da Câmara). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. 12-12-20, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33,
inciso III, alínea “b”, e §1º, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Thiago Vinícius de Carvalho Soares (OAB/SP nº 275.803), Antonio de CarvalhoAdvogado(s):
(OAB/SP nº 90.460) e Maria do Carmo Álvares de Almeida Mello Pasqualucci (OAB/SP nº
138.981). 

 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:
 UR-3.Fiscalização atual:

 
 83 TC-002322.989.21-1 (ref. TC-004875.989.16-2)

 Sérgio de Oliveira Ricardo – Ex-Presidente da Câmara Municipal de PiraporaRecorrente(s):
do Bom Jesus. 

 Contas Anuais da Câmara Municipal de Pirapora do Bom Jesus, relativas aoAssunto:



exercício de 2016. 
 Sérgio de Oliveira Ricardo (Presidente da Câmara). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 04-12-20, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo
33, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei Complementar nº 709/93, condenando o responsável à
devolução do valor impugnado, com fundamento no artigo 36 do mesmo Diploma Legal. 

 João Geraldo Paulino da Silveira (OAB/SP nº 118.917). Advogado(s):
 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:

 GDF-9.Fiscalização atual:

 
 84 TC-007646.989.21-0 (ref. TC-017063.989.19-8)

 Prefeitura Municipal de Descalvado. Recorrente(s):
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Descalvado e RL Remoções e LocaçõesAssunto:

EIRELI – EPP, objetivando a prestação de serviços de remoção em área de transbordo e de
transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, no valor de R$364.500,00. 

 Antônio Carlos Reschini (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 05-03-21, que julgou irregulares a dispensa de licitação e o contrato, e
ilegais as despesas decorrentes, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei
Complementar nº 709/93. 

 Silvio Rogério de Moraes (OAB/SP nº 145.171), Daniel Bagatini (OAB/SP nºAdvogado(s):
328.713), Karoline Pinheiro de Oliveira Cassago (OAB/SP nº 319.782) e outros. 

 UR-13.Fiscalização atual:

 
 85 TC-008091.989.21-0 (ref. TC-009457.989.20-0 e TC-013796.989.20-0)

 Ecolab Química Ltda. Recorrente(s):
 Contrato entre o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba – SAAE eAssunto:

Ecolab Química Ltda., objetivando o fornecimento de composto químico e prestação de
serviços técnicos para geração de dióxido de cloro, destinados ao tratamento de água potável,
no valor de R$2.018.180,00. 

 Mauri Gião Pongitor (Diretor do SAAE) e José Aquino da Silva (Chefe deResponsável(is):
Departamento do SAAE). 

 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 13-03-21, que julgou irregulares o pregão eletrônico, o contrato e o
termo aditivo de 14-05-20, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei
Complementar nº 709/93. 

 André Marques Gilberto (OAB/SP nº 183.023), Renato Guazzelli ManciniAdvogado(s):
Ramos Vianna (OAB/SP nº 389.751), Angelo Alberto Gomes Gatti (OAB/SP nº 198.372) e
outros. 

 UR-9.Fiscalização atual:

 
 86 TC-008578.989.21-2 (ref. TC-009457.989.20-0 e TC-013796.989.20-0)

 Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba – SAAE. Recorrente(s):
 Contrato entre o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba – SAAE eAssunto:

Ecolab Química Ltda., objetivando o fornecimento de composto químico e prestação de
serviços técnicos para geração de dióxido de cloro, destinados ao tratamento de água potável,
no valor de R$2.018.180,00. 

 Mauri Gião Pongitor (Diretor do SAAE) e José Aquino da Silva (Chefe deResponsável(is):
Departamento do SAAE). 

 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 13-03-21, que julgou irregulares o pregão eletrônico, o contrato e o
termo aditivo de 14-05-20, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei
Complementar nº 709/93. 

 Luís Fernando Zaccariotto (OAB/SP nº 248.891), André Marques Gilberto (OABAdvogado(s):
/SP nº 183.023), Renato Guazzelli Mancini Ramos Vianna (OAB/SP nº 389.751), Angelo
Alberto Gomes Gatti (OAB/SP nº 198.372) e outros. 

 UR-9.Fiscalização atual:

 



AÇÃO DE REVISÃO

 
 87 TC-019223.989.20-3

 ONG VISAVALE – Uma Visão para o Futuro do Vale do Ribeira (atual Instituto MaisAutor(es):
Saúde). 

 Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2012, pela PrefeituraAssunto:
Municipal de Eldorado à ONG VISAVALE – Uma Visão para o Futuro do Vale do Ribeira, no
valor de R$886.091,13. 

 Donizete Antonio de Oliveira, Eduardo Frederico Fouquet (Prefeitos) e IrsonResponsável(is):
Carravieri (Presidente da Beneficiária). 

 Ação de Revisão interposta contra decisão desta E. Corte, transitada emEm Julgamento:
julgado em 10-12-19, que julgou irregular a prestação de contas abrigada no TC-000198/012
/15, condenando a entidade beneficiária à devolução do valor impugnado e à suspensão de
novos recebimentos, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei
Complementar nº 709/93, além de aplicar multas individuais no valor de 100 UFESPs aos
responsáveis Donizete Antonio de Oliveira e Eduardo Frederico Fouquet, nos termos dos
artigos 101 e 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

 Vanessa Veiga Zucarelli (OAB/SP nº 307.995) e Gilberto Matheus da VeigaAdvogado(s):
(OAB/SP nº 68.162). 

 UR-12.Fiscalização atual:

 

RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
 
CONSULTA

 
 88 TC-025128.989.20-9

 Prefeitura Municipal de Fernandópolis. Consulente:
 Aplicação dos dispositivos da Lei Complementar nº 123/06, que instituiu o EstatutoAssunto:

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno porte, à luz das alterações promovidas
pela Lei Complementar nº 147/14.

 
 89 TC-025129.989.20-8

 Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itaquaquecetuba – IPSMI. Consulente:
 Aplicação dos dispositivos da Lei Complementar nº 123/06, que instituiu o EstatutoAssunto:

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno porte, à luz das alterações promovidas
pela Lei Complementar nº 147/14.

 
 90 TC-025130.989.20-5

 Ernaldo César Marcondes – Ex-Prefeito do Município de Aparecida. Consulente:
 Aplicação dos dispositivos da Lei Complementar nº 123/06, que instituiu o EstatutoAssunto:

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno porte, à luz das alterações promovidas
pela Lei Complementar nº 147/14.

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 91 TC-006009.989.21-1 (ref. TC-026223.989.19-5 e TC-005955.989.20-7)

 Carlos Eduardo Vieira Ribeiro – Ex-Prefeito do Município de  Campina doRecorrente(s):
Monte Alegre. 

 Contrato entre Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre e PanobraAssunto:
Engenharia e Comércio Ltda., objetivando a construção de prédio para Creche Municipal, no
valor de R$1.529.900,93. 

 Carlos Eduardo Vieira Ribeiro (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 10-02-21, na parte que julgou irregulares a concorrência, o contrato e o



termo aditivo de 29-07-16, e ilegais as despesas decorrentes, acionando o disposto no artigo
2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Mariana Bim Sanches Varanda (OAB/SP nº 329.616), Júlio César MachadoAdvogado(s):
(OAB/SP nº 330.136),  Mara Lucia Campanelli Ribeiro (OAB/SP nº 104.335), Marcelo André
Viegas Pavoni (OAB/SP nº 173.914) e Daniela Francine Torres (OAB/SP nº 202.802). 

 UR-16.Fiscalização atual:

 
 92 TC-006010.989.21-8 (ref. TC-005967.989.20-3, TC-005969.989.20-1, TC-005972.989.20-6

e TC-005974.989.20-4)
 Gil Vicente de Oliveira Junior – Ex-Prefeito do Município de Campina do MonteRecorrente(s):

Alegre. 
 Contrato entre Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre e PanobraAssunto:

Engenharia e Comércio Ltda., objetivando a construção de prédio para Creche Municipal. 
 Gil Vicente de Oliveira Junior (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 10-02-21, na parte que julgou irregulares os termos aditivos de 27-07-
17, 27-11-17, 27-11-18 e 27-11-19, e ilegais as despesas decorrentes, acionando o disposto
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Mariana Bim Sanches Varanda (OAB/SP nº 329.616), Júlio César MachadoAdvogado(s):
(OAB/SP nº 330.136), Mara Lucia Campanelli Ribeiro (OAB/SP nº 104.335), Marcelo André
Viegas Pavoni (OAB/SP nº 173.914) e Daniela Francine Torres (OAB/SP nº 202.802). 

 UR-16.Fiscalização atual:

 
 93 TC-010935.989.21-0 (ref. TC-000559.989.19-9 e TC-000609.989.19-9)

 Cícero Cirino da Silva – Ex-Prefeito do Município de Estrela do Norte. Recorrente(s):
 Ata de Registro de Preços entre a Prefeitura Municipal de Estrela do Norte eAssunto:

Panificadora e Lanchonete Ki-Delícia de Estrela do Norte Ltda. – ME, objetivando a aquisição
de pães e petiscos, no valor de R$989.620,00. 

 Cícero Cirino da Silva (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 15-04-21, que julgou irregulares o pregão presencial, a ata de registro
de preços e a execução contratual, e ilegais as despesas decorrentes, acionando o disposto
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Camila Matheus Giacomelli (OAB/SP nº 270.968), Paulo Rogério Kuhn PessoaAdvogado(s):
(OAB/SP nº 118.814) e Eduardo Foglia Villela (OAB/SP nº 286.109). 

 UR-5.Fiscalização atual:

 
 94 TC-018467.989.20-8 (ref. TC-006246.989.16-4 e TC-023073.989.19-6)

 Câmara Municipal de São Vicente. Recorrente(s):
 Contas Anuais da Câmara Municipal de São Vicente, relativas ao exercício de 2017. Assunto:

 José Wilson Cardoso de Souza (Presidente da Câmara). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 25-10-19 e mantido em sede de Embargos de Declaração, que julgou
irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei
Complementar nº 709/93. 

 Nelson Flávio Brito Bandeira (OAB/SP nº 375.766), Roberto Chibiak JúniorAdvogado(s):
(OAB/SP nº 240.672), Marcos José de Arruda Mata (OAB/SP nº 247.783), Fátima Cristina
Pires Miranda (OAB/SP nº 109.889), Cristiana Vilela de Pinho (OAB/SP nº 221.594) e outros. 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 UR-20.Fiscalização atual:

 
 95 TC-018535.989.20-6 (ref. TC-006246.989.16-4 e TC-023073.989.19-6)

 José Wilson Cardoso de Souza – Ex-Presidente da Câmara Municipal de SãoRecorrente(s):
Vicente. 

 Contas Anuais da Câmara Municipal de São Vicente, relativas ao exercício de 2017. Assunto:
 José Wilson Cardoso de Souza (Presidente da Câmara). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 25-10-19 e mantido em sede de Embargos de Declaração, que julgou



publicado no D.O.E. de 25-10-19 e mantido em sede de Embargos de Declaração, que julgou
irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei
Complementar nº 709/93. 

 Fátima Cristina Pires Miranda (OAB/SP nº 109.889), Nelson Flávio BritoAdvogado(s):
Bandeira (OAB/SP nº 375.766), Roberto Chibiak Júnior (OAB/SP nº 240.672), Marcos José de
Arruda Mata (OAB/SP nº 247.783), Cristiano Vilela de Pinho (OAB/SP nº 221.594) e outros. 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 UR-20.Fiscalização atual:

 
 96 TC-020385.989.20-7 (ref. TC-004800.989.18-8)

 Câmara Municipal de Icém. Recorrente(s):
 Contas Anuais da Câmara Municipal de Icém, relativas ao exercício de 2018. Assunto:

 Rogério Pereira (Presidente da Câmara). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 06-08-20, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo
33, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Márcio Goncalves Delfino (OAB/SP nº 113.531) e Vinicius de Paula SantosAdvogado(s):
Oliveira Matos (OAB/SP nº 236.239). 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-8.Fiscalização atual:

 
 97 TC-020569.989.20-5 (ref. TC-004800.989.18-8)

 Rogério Pereira – Ex-Presidente da Câmara Municipal de Icém. Recorrente(s):
 Contas Anuais da Câmara Municipal de Icém, relativas ao exercício de 2018. Assunto:

 Rogério Pereira (Presidente da Câmara). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 06-08-20, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo
33, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Márcio Goncalves Delfino (OAB/SP nº 113.531) e Vinicius de Paula SantosAdvogado(s):
Oliveira Matos (OAB/SP nº 236.239). 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-8.Fiscalização atual:

 
 98 TC-004591.989.21-5 (ref. TC-005636.989.19-6)

 Câmara Municipal de Valinhos. Recorrente(s):
 Contas Anuais da Câmara Municipal de Valinhos, relativas ao exercício de 2019. Assunto:

 Dalva Dias da Silva Berto (Presidente). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. 20-01-21, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33,
inciso III, alínea “b”, e § 1º, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Aparecida de Lourdes Teixeira (OAB/SP nº 218.375), Rosemeire de SouzaAdvogado(s):
Cardoso Barbosa (OAB/SP nº 308.298) e Tiago Fadel Malghosian (OAB/SP nº 319.159). 

 Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. Procurador(es) de Contas:
 UR-3. Fiscalização atual:

Sustentação oral proferida em sessão de 09-06-21.

 
AÇÃO DE RESCISÃO

 
 99 TC-008178.989.21-6 (ref. TC-006774.989.19-8, TC-013397.989.19-5, TC-025089.989.19-8

e TC-025090.989.19-5)
 Edmilson Sarlo - Ex-Secretário Municipal de Guarulhos. Autor(es):

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Guarulhos e Trail Infraestrutura EIRELI,Assunto:
objetivando a prestação de serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos domiciliares,
limpeza, coleta e transporte dos resíduos de feiras livres, fornecimento, manutenção e
higienização de lixeiras, remoção de animais mortos, coleta e transporte dos resíduos de
demolição e construção civil e caçambas, no valor de R$35.961.083,52. 

 Edmilson Sarlo (Secretário Municipal). Responsável(is):
 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida nos TC-Em Julgamento:



 Ação de Rescisão interposta contra decisão desta E. Corte, proferida nos TC-Em Julgamento:
006774.989.19-8 e TC-013397.989.19-5, mantida em sede recursal e com trânsito em julgado
em 09-10-20, que julgou irregulares a dispensa de licitação, o contrato e o ato determinativo da
despesa, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709
/93 e aplicando multa no valor de 500 (quinhentas) Ufesps ao responsável, nos termos do
artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

 Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), José Américo Lombardi (OABAdvogado(s):
/SP nº 107.319), Cássio Telles Ferreira Netto (OAB/SP nº 107.509),  Jurandi Fernandes
Ferreira (OAB/SP nº 113.150), Antonio Carlos Zovin de Barros Fernandes (OAB/SP nº
231.360), Edma dos Santos Silva (OAB/SP nº 320.221), Adriana Fernandes Scatolini (OAB/SP
nº 109.504) e outros. 

 GDF-2.Fiscalização atual:

 

RELATOR AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 100 TC-026211.989.20-7 (ref. TC-002293.989.20-8, TC-002713.989.20-0 e TC-007783.989.20-

5)
 Prefeitura Municipal de Pilar do Sul. Recorrente(s):

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul e a Construtora Meca EIRELI –Assunto:
EPP, objetivando a aquisição e instalação de 201 unidades sanitárias individuais, no valor de
R$781.246,80. 

 Janete Pedrina de Carvalho Paes, Marco Aurélio Soares (Prefeitos), JuarezResponsável(is):
Márcio Rodrigues, José Francisco de Almeida, Pedro Balduino de Oliveira, Juliana Honda dos
Santos (Secretários Municipais), Eduardo Oliveira dos Santos Junior (Engenheiro) e Talita
Peixoto dos Santos (Arquiteta e Urbanista). 

 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 15-12-20, que julgou irregulares a tomada de preços, o contrato, o
termo aditivo de 18-10-16 e a execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, incisos
XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Raquel Morais Bom Dodopoulos (OAB/SP nº 178.222), José Francisco deAdvogado(s):
Almeida (OAB/SP nº 277.480), Marcus Vinicius Ibanez Borges (OAB/SP nº 214.215) e outros. 

 UR-9.Fiscalização atual:

 
 101 TC-026371.989.20-3 (ref. TC-002293.989.20-8, TC-002713.989.20-0 e TC-007783.989.20-

5)
 Janete Pedrina de Carvalho Paes – Ex-Prefeita do Município de Pilar do Sul. Recorrente(s):

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul e a Construtora Meca EIRELI –Assunto:
EPP, objetivando a aquisição e instalação de 201 unidades sanitárias individuais, no valor de
R$781.246,80. 

 Janete Pedrina de Carvalho Paes, Marco Aurélio Soares (Prefeitos), JuarezResponsável(is):
Márcio Rodrigues, José Francisco de Almeida, Pedro Balduino de Oliveira, Juliana Honda dos
Santos (Secretários Municipais), Eduardo Oliveira dos Santos Junior (Engenheiro) e Talita
Peixoto dos Santos (Arquiteta e Urbanista). 

 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 15-12-20, que julgou irregulares a tomada de preços, o contrato, o
termo aditivo de 18-10-16 e a execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, incisos
XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Raquel Morais Bom Dodopoulos (OAB/SP nº 178.222), José Francisco deAdvogado(s):
Almeida (OAB/SP nº 277.480), Marcus Vinicius Ibanez Borges (OAB/SP nº 214.215) e outros. 

 UR-9.Fiscalização atual:

 
 102 TC-026374.989.20-0 (ref. TC-002293.989.20-8, TC-002713.989.20-0 e TC-007783.989.20-

5)
 Janete Pedrina de Carvalho Paes – Ex-Prefeita do Município de Pilar do Sul. Recorrente(s):

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul e a Construtora Meca EIRELI –Assunto:
EPP, objetivando a aquisição e instalação de 201 unidades sanitárias individuais, no valor de



R$781.246,80. 
 Janete Pedrina de Carvalho Paes, Marco Aurélio Soares (Prefeitos), JuarezResponsável(is):

Márcio Rodrigues, José Francisco de Almeida, Pedro Balduino de Oliveira, Juliana Honda dos
Santos (Secretários Municipais), Eduardo Oliveira dos Santos Junior (Engenheiro) e Talita
Peixoto dos Santos (Arquiteta e Urbanista). 

 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:
publicado no D.O.E. de 15-12-20, que julgou irregulares a tomada de preços, o contrato, o
termo aditivo de 18-10-16 e a execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, incisos
XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Raquel Morais Bom Dodopoulos (OAB/SP nº 178.222), José Francisco deAdvogado(s):
Almeida (OAB/SP nº 277.480), Marcus Vinicius Ibanez Borges (OAB/SP nº 214.215) e outros. 

 UR-9.Fiscalização atual:

 
 103 TC-002323.989.21-0 (ref. TC-005136.989.18-3)

 Renan Fudalli Martins – Presidente da Câmara Municipal de Sete Barras. Recorrente(s):
 Contas Anuais da Câmara Municipal de Sete Barras, relativas ao exercício de 2018. Assunto:

 Renan Fudalli Martins (Presidente da Câmara). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:

publicado no D.O.E. de 12-12-20, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo
33, inciso III, alíneas “b”, “c” e "d", e § 1º, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Jean Carlo deAdvogado(s):
Oliveira (OAB/SP nº 162.098), Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi
Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845) e Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489). 

 Celso Augusto Matuck Feres Junior. Procurador(es) de Contas:
 UR-12.Fiscalização atual:

 
PEDIDO DE REEXAME

 
 104 TC-001257.989.21-0 (ref. TC-004505.989.18-6)

 Prefeitura Municipal de Agudos. Requerente(s):
 Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Agudos, relativas ao exercício de 2018. Assunto:

 Altair Francisco Silva (Prefeito). Responsável(is):
 Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável àEm Julgamento:

aprovação das contas, emitido pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E de 04-12-20. 
 Alexandre Massarana da Costa (OAB/SP nº 271.883), Renata Enjyogi CariaAdvogado(s):

(OAB/SP nº 374.228), Emerson de Hypolito (OAB/SP nº 147.410) e outros. 
 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:

 UR-2.Fiscalização atual:

 
Ficam todos os interessados, nos termos do artigo 90, da Lei Complementar nº 709, de 1993,
intimados quanto à realização da presente Sessão de Julgamentos, inclusive para fins de
habilitação em sustentação oral, na forma prevista nos artigos 109 e 210 do Regimento Interno.
SDG-3, 31 de Maio de 2021
Sérgio Ciquera Rossi SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL
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